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Levando em conta as recomendações da Segunda Reunião de

2
,37”EciliN,s , do Tratado de Tlateloico cal relaçã3 a sna oossivel

licaolvet
Substituir o pará g rafo 2 de Artigo 25 do Tratado pela

seguinte redação.
"A condição de Estada pare, Tettaao de Tlatelolcc estará

restrita aos Estados Independentes compreendidos na Zona de aplicação
do Tratado conforme o seu Artigo 4 e o parágrafo 1 do presente Artigo,
que em In de dezembro de 1985 eram membros das Nações Unidas, e aos
territórios não-autônomos mencionados no documento OMA/CER.P. AG/doc.
1939/85, de 5 de novembro do 1985, ao alcançarem sua independência..

(Aprovada na 71a. Sessão, celebrada em 10 de maio de 1991).

RESOLUÇAO 290 (VII/
EMENDAS AO TRATADO PARA A P005CRIÇA0 DAS ARMAS NUCLEARES

NA AMERICA LATINA E NO CARIBE

A Conferência Geral,
Recordando que, como está assinalado no preâmbulo do Tratado

para a Proscrição da. Armas Nucleares na América Latina, aberto A
Assinatura na Cidade do México em 14 de fevereiro de 1967, e que entrou
em vigor em 25 de abril de 1969, as zonas militarmente desnuclearizadas
não constituem um fim em si mesma., mas um meio para avançar em direção
ã conclusão de um desarmamento geral e completo sob controle
internacional eficaz, seguindo os critérios estabelecidoa sobre a
matéria pelos órgãos pertinentes das Nações Unidas;

Destacando a importincia de alcançar, com a possível
brevidade, a plena aplicação do Tratado de Tlatelolco, uma vez recebida
a ratificação da Franca ao Protocolo Adicional 1 do chdo instrumento
internacional, com o que se obtém a vigência doe dois Protocolos
Adicionais cujo objetivo é, por um lado, assegurar o estatuto
desnuclearizado doe territórios da Zona latino-americana que estão
de jure ou de facto sob controle de potericias extracontinentais e, por
outro, garatTirie as potências nucleares respeitem o estatuto
deenuclearizado da América Latina;

Expressando sua satisfação pela decisão dos Governos da
Argentina, Brasil e Chile de tomares medidas necessárias, com a
poesivel brevidade, para que o Tratado entre em plena vigencia para
Cada um destes paiseet

Exortando de forma reepeitoea os Estados da América Latina e
do Caribe a cuja adesão o Tratado está aberto a que efetuem de imediato
os trâmites correepondentes a fim de ser Partea do dito instrumento
internacional, contribuindo assim para uma das causas mais nobres a
unir o continente latino-americano;

Reafirmando a importância de que qualquer modificação ao
Tratado respeite estritamente os objetivos básicos do mesmo e os
elementos fundamentais do necessário Sistema de Controle e Inspeção;

Resolve:
Aprovar e abrir ã assinatura as seguintes emendas ao Tratado:

ARTIGO 14 
2. As Partes Contratantes enviarão simultaneamente à Agência
cópia dos relatórios enviado. é Agência Internacional de Energia
Atômica em relação com as matérias objeto do presente Tratado que sejam
relevantes para o trabalho da Agência.
3. A informação proporcionada pelas Partes Contratantes não
poderá ser divulgada ou comunicada a terceiros, total ou parcialmente,
pelos destinatários dos relatórios, ealvo quando aquelas o consintam
expressamente.

ARTIGO 15 
1. Por solicitação de qualquer das Partes e com a autorização do
Conselho, o Secretário-Geral poderá solicitar, de qualquer das Partes,
que proporcione à Agencia informação complementar co suplementar a
respeito de qualquer fato ou circunstância extraordinários que afetem o
cumprimento do presente Tratado, explicando as razões que para isso
tiver. As Partes Contratantes se comprometem a colaborar, pronta e
amplamente, com o Secretário-Geral.
2. O Secretário-Geral informará imediatamente ao Conselho e As
Partes nobre tais solicitações e respectivas respostas.

Texto que substitui o Artigo 16 em vigor:
ARTIGO 16

1. A Agencia Internacional de Energia Atômica tem a faculdade de
efetuar inspeções especiais, em conformidade com o Artigo 12 e com os
acordos a que se refere o Artigo 13 deste Tratado.
2. For solicitação de qualquer das Partes e seguindo os
procedimentos estabelecidos; no Artigo 15 do presente Tratado, o
Conselho poderá enviar ã consideração da Agência Internacional de
Energia Atômica uma solicitação para que desencadeie os mecanismos
neceeserioe para efetuar sina inspeção especial.
3. O Secretário-Geral solicitará ao Diretor-Geral da ATEA que
lhe transmita oportunamente as informações que envie para conhecimento
da Junta de Governadora. da AIEA com relação à conclusão de dita
inspeção especial. O Secretário-Geral dará pronto conhecimento de ditas
informações ao Coneelho.
4. O Conselho, por intermédio do Secretário-Geral, transmitirã
ditas informações a todas as Partes Contratantes.

ARTIGO 19
1. A Agencia poderá concluir com a Agencia Internacional de
Energia Atômica oe acordos que a Conferencia Geral autorize e considere
apropriados para facilitar o funcionamento eficaz do sistema de
controle estabelecido no presente Tratado.

Renumera-se a partir do Artigo 20,
ARTIGO 20 

1. A Agência poderá tambem estabelecer relações com qualquer
organização ou organismo internacional, especialmente com os que venham
seriar-se no futuro para supervisionar o desarmamento ou as medidas de
controle de armamentos em qualquer parte do mundo.

2. As fartaS Centratantee, quando julguem conveniente, poderão
solicitar o asgessoramento da Comissão Interamericana de Energia
Nuclear, em todas as questões de caráter técnico relacionadas com a
aplicação do	 presente Tratado, sempre que assim o permitam as
faculdades conferidas S dita Comissão pelo seu estatuto.

(Aprovada na 73a. Sessão, celebrada em 26 de agosto de 1992).

DECLAR0Ç7i0 DE DISPENSA

CELSO L. N. ANORIN
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAOES EXTERIORES

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Faço saber que o Governo da República Federativa do Brasil,
de conformidade com o disposto no segundo parágrafo do artigo 28 do
Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no
Caribe (Tratado de Tlatelolco), conclutdo na Cidade do México, em 14 de
faverdro de 1957, conforme modificado pela 	 	 'Cl (G V) de 3 de
julho de 1990, pela Reeolução 268 (XII) de 10 de maio de 1991 e
emendado pela Resolução 290 (VII) de 26 de agosto de 1992, todas
adotadas pelo Organismo para a Proscrição das Armas Nucleares na
América Latina e no Caribe (OPANAL), declara que - já tendo eido
preenchidos os requisitos estabelecidos nos incisos (b) e (c) do
primeiro parágrafo do artigo 28 do Tratado de Tlatelolco - dispensa o
preenchimento dos requisitos estabelecidos nos incieos Ia) e (d) do
primeiro parágrafo do artigo 28 desse Tratado.

Palácio ltamaraty, Brasília, 24 de maio de 1994.

DECRETO Ne 1.247, DE 16 DE SETEMBRO DE 1994

Promulga o Acordo antr. a Rapública ~malva do
Brasil • a Organização das Maçã.. Urridaa para o
Funcionamento do Escritório, as Braailla, da Comlmulo
Económica para a América Latina (CEPAL), firmado em
Santiago do Chile, as 27 da julho da 1984.

O VAESIDENTI DA RilhiAL/CA, no uso da atribuição que lha
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, •

Considerando ql. o Acordo antro o Governo da República
Federativa do Brasil • a Organização das Nações Unidas para o
Funcionamento do Escritório, em Orsallla, da Comisafo Económica para a
América Latiria (CEPAL) foi firmado uh Santiago do Chila, as 27 the
julho de 1984;

Considerando que o Acordo ora promulgado foi oportunamente
submetido ao Gomil-asso Nacional, Tm o aprovou, nom aaaaa Iva, por meio
do Decreto Laglalativo número 4, de 11 da março de 1988;

Considerando que a mencionada ressalva foi acatada pala.
Partas Contratantes • formalizada por melo da troca da 	 Notas, a
saber; a Nota brasileira de 31 de janeiro de 1994, firmada em
Braeilia pelo Ministro de Estado das Relações Exterioree, a a Nota ORO
300(3-20)8, firmada em 17 de fevereiro da 1994, em Santiago do Chile
pelo Secretário Executivo da CEPAL,

()ACAMEM
Art. 1 . O Acordo entre o Governo da República Federativa do

Brasil e a Organização da. Naçàlea Unidas para o Funcionamento do
Escritório, em Brasilia, da Comissão Económica para a América Latina
(CEPAL), firmado em Santiago do Chile, em 27 de julho de 1984, ~era
ser cumprido tio inteiramente como nele as contêm, inclusive quanto à
reesalva determinada pelo Congreaao Nacional e formalizada pelas
Partes Contratantes, por troca de Notas, cujo texto, juntamante com o
do Acordo, encontra-se apenso a este Decreto.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data da asa
publicação.

Brasilia,	 16 de setembro	 de 1994; 173 . da Independên-
cia e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPOBL/CA FEDERATIVA DO BRASIL E A
O0009IIZAÇA0 DAS NAÇÔES UNIDAS PARA O FUNCIONAMENTO DO ESCRITÓRIO, EM

BRASIL1A, DA COMISSA0 ECONÔMICA PARA A AMERICA LATINA

O Governo da República Federativa do Brasil
A Organização das Nações Unidas, através da Comissão
Económica para a América Latina ICEPAL),
Desejosos de dar continuidade a iniciativas de cooperação de

interesse do Governo brasileiro nas Arcas da competência e atuação
indicadas nos programas de trabalho da CEPAL.

Acordam o seguinte,
ARTIGO / 

A Comissão Econômica para a América Latina e os órgãos a ela
ligados - Instituto Latino-americano de Planificação Económica e Social
(1LPES) e Centro Latino-americano de Demografia (CELADE) - serão
representados junto ao Governo brasileiro pelo Escritório da CEPAL em
Braeilia.

ARTIGO II 
O Escritório da CEPAL em Brastlia executará atividades de

pesquisa, treinamento de recursos humanos e outras modalidades de
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cooperação no campo do desenvolvimento econômico e social, em
cumprimento a programas e projetos previamente acordados com os órgãos
competentes do Governo brasileiro.

ARTIGO III
A direção e a administração-das atividades do Escritório da

CEPAL em Brasília caberão ao Diretor do Escritório, designado pelo
Secretário Executivo da Comissão Econômica para a America Latina.

ARTIGO IV
O Escritório da CEPAL em Brasília, seus funcionários

internacionais e os peritos e técnicos estrangeiros contratados para
trabalhar na execução das atividades previstas no artigo II gozarão dos
direitos, privilégios e imunidades estabelecidos na Convenção sobre
Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto
n 27.704, de 16 de fevereiro de 1950.

ARTIGO V
A ComissAo Econômica para a América Latina serã responsável

pelos gastos decorrentes do funcionamento do Escritório em Brasília.
Não obstante, tais gastos poderão ser parcialmente custeados por
contribuições de instituições brasileiras com as quais a CEPAL mantenha
convênio para a prestação de cooperação técnica.

ARTIGO VI
O presente Acordo entrara em vigor na data em que a

Organização das Nações Unidas, através da CEPAL, acusar o recebimento
da notificação do Governo de que o Acordo foi aprovado segundo as
normas constitucionais brasileiras.

ARTIGO VII
,	 Emendas ao presente Acordo poderãoser propostas por qualquer

das Partes. Qualquer emenda, desde que mutuamente concertada, poderá
, ser efetuada por troca de Notas e entrará em-vigor na data em que ao Organização das Nações Unidas, através da CEPAL, acusar o recebimento

da notificação do Governo de que a emenda foi aprovada segundo as
normas constitucionais brasileiras.

ARTIGO VIII 
O presente Acordo podera ser terminado por acordo mútuo ou

mediante denúncia, efetuada por escrito, e com antecedência mínima de
um ano.

ARTIGO IX
O presente Acordo é ass=tii—oem dois originais, em português

e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
Santiago, Chile, 27 de julho de 1984

A esse respeito, permito manifestar a Vossa Excelência que a
CEPAL não faz objeção a que se modifique o artigo V do referido Acordo
e que se acrescente e se publique como anexo ao Decreto de Promulgação,
conjuntamente com o Acordo para o funcionamento do Eecritório da CEPAI,
em Brasília, o seguinte parágrafo:

ilnios. A ressalva é relativa A seguinte expressão
constante do artigo V do Acordo:

'Não obstante, tais gastos poderão ser parcialmente custeadoa
por contribuições de instituições brasileiras com as quais a CEPAL
mantenha convênio para a prestação de cooperação técnica...

Aproveito a oportunidade para expressar a Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta e distinta consideração.

Gert Rosenthal
Secretário-Executivo da CEPAL

RETIFICACAO
DECRETO N2 1.178, de 04 DE JULHO DE 1994

Altera as a/lquotas do /aposto
sobre Produtos Industrializados
incidente sobre os produtos que
enumera.

(Publicado no Diário Oficial de 5 de julho de 1994 - Seção 1)

No Anexo II, código BOM/OH 8413.30.0200, página 10101, 12 coluna, onde
se lê:
"Bombas injetoras para motor de combustão interna"
Leia-se:
"Bombas injetoras para motor de ignição por compreddo"
No Anexo II, código NBM/SH 8483.10.0100, página 10101, 18 coluna, onde
se lê:
"Virabrequins (Arvores de manivelas), para motores a explodiu ou de
combustão interna'
Leia-se:
"Virabrequins (árvores de manivelas), para motores a exp/odío ou de
compressão"

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

1

PELO GOVERNO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Remiro Saraiva Guerreiro
•

DAI/DOE/CJ/ 02 /PAIN/BRAS/CEPAL

PELA ORGANIZAÇA0 DAS
NAVSES UNIDAS

Enrique V. Ingleeiae

. Brasília, 31 de janeiro de 1994.

Declara de interesse social, para fina de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"ESCALVADO e SANTO ANARO DE BAIXO", situado
no Município de Itapipoca, Estado.do Ceará, e
dá outras providências.

A Sua Excelência o Senhor
Gert Roaenthal,
Secretário Executivo da Comissão Econômica para
a América Latina e o Caribe da Organização das
Nações Unidas

Senhor Secretário-Executivo,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência

que, em cumprimento ao disposto no Artigo VI do Acordo entre a
República Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas para o
Funcionamento do Escritório em Brasília da Comissão Econômica para a
América Latina, firmado em Santiago, Chile, em 27 de julho de 1984, foi
o mesmo submetido A aprovação do Poder Legislativo, o qual, entretanto,
condicionou sua aprovação a uma ressalva constante do Decreto
Legislativo nr. 04, de 11 de março de 1988, a saber: "Parágrafo °nino:
A ressalva é relativa A seguinte expressão constante do Artigo V do
Acordo: Não ob'stante, tais gastos poderão ser parcialmente custeados
por contribuições de instituições brasileiras com as quais a CEPA/
mantenha convênio para prestação de cooperação técnica'".
2. Estando o Governo brasileiro conforme com os termos do
referido Decreto Legislativo, venho propor a Vossa Excelência a
modificação do referido Acordo nos termos da alteração sugerida.
3. Caso a Organização das Sacões Unidas, através da Comissão
Econômica para a América Latina e o Caribe, concorde com a modificação
proposta, os textos da presente Nota e da Nota de resposta de Vossa
Excelência serão publicados em anexo ao Decreto Executivo de
promulgação, juntamente com o texto do Acordo para o Funcionamento do
Escritório em Brasília da Comissão Econômica para a América Latina, de
que se trata.	 •

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos da minha alta consideração.

Celso L. N. Amorim
Ministro de Estado das Relações Exteriores da

República Federativa do Brasil

	

Santiago do Chile, 17 de fevereiro	 de 1994.

Senhor Ministro,
Tenho a honra de acusar recebimento da sua Nota datada de 31

de janeiro de 1994, por me/o da qual tomei conhecimento do teor do
"parágrafo único" que o Poder Legislativo da República Federativa do
Brasil propôs para a aprovação do Acordo firmado entre o Governo do
Brasil e a Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe das
Nações Unidas (CEPAL), em relação ao funcionamento do Escritório da
CEPAL em Brasília, firmado em Santiago do Chile, em 27 de julho de
l904	 -

O mon= DA micoOmica, no uso das
atribuigdes que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constitui0o, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei 55 4.504, de 30
de novembro de 1964, 28, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiror de 1993,
e 28, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse, social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "ti", e 20, item V, da Lei 52 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 28, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "ESCALVADO e SANTO AMARO DE BAIXO", com .área de
512,9040 ha (quinhentos e doze hectares, noventa ares e quarenta
centiares), situado no Município de Itapipoca, objeto da transcrição
02 5.635, fls. 278, do Livro 3-1, do Cartório do 2 2 Oficio da Comarca
de Itapipoca, Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitoriae existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinaçâo.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, do 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 15 de setembro de 1994; 1732 da
Independáncia e 1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guaaaelli

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1994

Renova a concessão outorgada á Rádio
.Yir!OPr“Ilt19„..P..r.4,°91.'"CEJ-Wv1"

de sua publicação.
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cooperação no campo do desenvolvimento econômico e social, em
cumprimento a programas e projetos previamente acordados com os órgãos
competentes do Governo brasileiro.

ARTIGO III
A direção e a administração-das atividades do Escritório da

CEPAL em Brasília caberão ao Diretor do Escritório, designado pelo
Secretário Executivo da Comissão Econômica para a America Latina.

ARTIGO IV
O Escritório da CEPAL em Brasília, seus funcionários

internacionais e os peritos e técnicos estrangeiros contratados para
trabalhar na execução das atividades previstas no artigo II gozarão dos
direitos, privilégios e imunidades estabelecidos na Convenção sobre
Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto
n 27.704, de 16 de fevereiro de 1950.

ARTIGO V
A ComissAo Econômica para a América Latina serã responsável

pelos gastos decorrentes do funcionamento do Escritório em Brasília.
Não obstante, tais gastos poderão ser parcialmente custeados por
contribuições de instituições brasileiras com as quais a CEPAL mantenha
convênio para a prestação de cooperação técnica.

ARTIGO VI
O presente Acordo entrara em vigor na data em que a

Organização das Nações Unidas, através da CEPAL, acusar o recebimento
da notificação do Governo de que o Acordo foi aprovado segundo as
normas constitucionais brasileiras.

ARTIGO VII
,	 Emendas ao presente Acordo poderãoser propostas por qualquer

das Partes. Qualquer emenda, desde que mutuamente concertada, poderá
, ser efetuada por troca de Notas e entrará em-vigor na data em que ao Organização das Nações Unidas, através da CEPAL, acusar o recebimento

da notificação do Governo de que a emenda foi aprovada segundo as
normas constitucionais brasileiras.

ARTIGO VIII 
O presente Acordo podera ser terminado por acordo mútuo ou

mediante denúncia, efetuada por escrito, e com antecedência mínima de
um ano.

ARTIGO IX
O presente Acordo é ass=tii—oem dois originais, em português

e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
Santiago, Chile, 27 de julho de 1984

A esse respeito, permito manifestar a Vossa Excelência que a
CEPAL não faz objeção a que se modifique o artigo V do referido Acordo
e que se acrescente e se publique como anexo ao Decreto de Promulgação,
conjuntamente com o Acordo para o funcionamento do Eecritório da CEPAI,
em Brasília, o seguinte parágrafo:

ilnios. A ressalva é relativa A seguinte expressão
constante do artigo V do Acordo:

'Não obstante, tais gastos poderão ser parcialmente custeadoa
por contribuições de instituições brasileiras com as quais a CEPAL
mantenha convênio para a prestação de cooperação técnica...

Aproveito a oportunidade para expressar a Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta e distinta consideração.

Gert Rosenthal
Secretário-Executivo da CEPAL

RETIFICACAO
DECRETO N2 1.178, de 04 DE JULHO DE 1994

Altera as a/lquotas do /aposto
sobre Produtos Industrializados
incidente sobre os produtos que
enumera.

(Publicado no Diário Oficial de 5 de julho de 1994 - Seção 1)

No Anexo II, código BOM/OH 8413.30.0200, página 10101, 12 coluna, onde
se lê:
"Bombas injetoras para motor de combustão interna"
Leia-se:
"Bombas injetoras para motor de ignição por compreddo"
No Anexo II, código NBM/SH 8483.10.0100, página 10101, 18 coluna, onde
se lê:
"Virabrequins (Arvores de manivelas), para motores a explodiu ou de
combustão interna'
Leia-se:
"Virabrequins (árvores de manivelas), para motores a exp/odío ou de
compressão"

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

1

PELO GOVERNO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Remiro Saraiva Guerreiro
•

DAI/DOE/CJ/ 02 /PAIN/BRAS/CEPAL

PELA ORGANIZAÇA0 DAS
NAVSES UNIDAS

Enrique V. Ingleeiae

. Brasília, 31 de janeiro de 1994.

Declara de interesse social, para fina de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"ESCALVADO e SANTO ANARO DE BAIXO", situado
no Município de Itapipoca, Estado.do Ceará, e
dá outras providências.

A Sua Excelência o Senhor
Gert Roaenthal,
Secretário Executivo da Comissão Econômica para
a América Latina e o Caribe da Organização das
Nações Unidas

Senhor Secretário-Executivo,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência

que, em cumprimento ao disposto no Artigo VI do Acordo entre a
República Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas para o
Funcionamento do Escritório em Brasília da Comissão Econômica para a
América Latina, firmado em Santiago, Chile, em 27 de julho de 1984, foi
o mesmo submetido A aprovação do Poder Legislativo, o qual, entretanto,
condicionou sua aprovação a uma ressalva constante do Decreto
Legislativo nr. 04, de 11 de março de 1988, a saber: "Parágrafo °nino:
A ressalva é relativa A seguinte expressão constante do Artigo V do
Acordo: Não ob'stante, tais gastos poderão ser parcialmente custeados
por contribuições de instituições brasileiras com as quais a CEPA/
mantenha convênio para prestação de cooperação técnica'".
2. Estando o Governo brasileiro conforme com os termos do
referido Decreto Legislativo, venho propor a Vossa Excelência a
modificação do referido Acordo nos termos da alteração sugerida.
3. Caso a Organização das Sacões Unidas, através da Comissão
Econômica para a América Latina e o Caribe, concorde com a modificação
proposta, os textos da presente Nota e da Nota de resposta de Vossa
Excelência serão publicados em anexo ao Decreto Executivo de
promulgação, juntamente com o texto do Acordo para o Funcionamento do
Escritório em Brasília da Comissão Econômica para a América Latina, de
que se trata.	 •

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos da minha alta consideração.

Celso L. N. Amorim
Ministro de Estado das Relações Exteriores da

República Federativa do Brasil

	

Santiago do Chile, 17 de fevereiro	 de 1994.

Senhor Ministro,
Tenho a honra de acusar recebimento da sua Nota datada de 31

de janeiro de 1994, por me/o da qual tomei conhecimento do teor do
"parágrafo único" que o Poder Legislativo da República Federativa do
Brasil propôs para a aprovação do Acordo firmado entre o Governo do
Brasil e a Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe das
Nações Unidas (CEPAL), em relação ao funcionamento do Escritório da
CEPAL em Brasília, firmado em Santiago do Chile, em 27 de julho de
l904	 -

O mon= DA micoOmica, no uso das
atribuigdes que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constitui0o, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei 55 4.504, de 30
de novembro de 1964, 28, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiror de 1993,
e 28, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse, social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "ti", e 20, item V, da Lei 52 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 28, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "ESCALVADO e SANTO AMARO DE BAIXO", com .área de
512,9040 ha (quinhentos e doze hectares, noventa ares e quarenta
centiares), situado no Município de Itapipoca, objeto da transcrição
02 5.635, fls. 278, do Livro 3-1, do Cartório do 2 2 Oficio da Comarca
de Itapipoca, Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitoriae existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinaçâo.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, do 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 15 de setembro de 1994; 1732 da
Independáncia e 1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guaaaelli

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1994

Renova a concessão outorgada á Rádio
.Yir!OPr“Ilt19„..P..r.4,°91.'"CEJ-Wv1"

de sua publicação.
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